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ESTÀDO DB SÃTÈTÀ CAIARIIÍÀ
PREFEÍTI RÀ üUüCIPÀL DB QIIIIIoITIBO

DEGTIIO r[o .202196 - DE 13 DB AC'oSTO DE 1996 -

DBCRETA:

DISPõE SOBRE À Eoi@IOGÀçÃO DO
RBGIIi.IB!ÜT) IIT'TER!{O DO COIISEIJIO
rfirNrcIPÀL DB mUCAçÃO B èúMnüTÀçÃoESCOIÀR CIIEÀE B DÁ oITIRÀs
PROVIDfoICIÀS.

rurrrôxrO RossErK), prefeito Municipal_ de Ouilonìbo, Estado deSanta Calarina, no uao de suas atribuições legais que the sãoconferidaE peLo Inciao IX do Àrt.igo 93 da Lei Orgânica -do !tuniqípio
de Quilonbo e em atendimeneo ao diBposto no Àrt.1i, leEra nctr da iei
Municj.pal D..!239/95, de 01 de segedrro de 1995,

ÀÌt.1" - Fica homologado o ReginÌento hÈerno do ConaelhoMunj-cipal de Educação e Àtiment.ação Eecólar - C{ttEAB. Anexo único d.opreaente DecreEo.

Àrt,.2o - BsEe DecreÈo ent.ra em vigor na daÈa de 6uapubÌicação, com efeiÈoÊ reÈroaEivos à 06 de dêtembro de 1995.

ÀÌ8.3" - Ficam revogadas as diEposiçõeE em contrário.

'LMr, 'n*

Gabinete do PrefeiÈo lrhrnicipaL de
Quilonbo, EaÈado de Santa Catarina,
em 13 de egosto de 1996.

&Áza*
ÀÌtTorÍro RossErm
Prefeito Municipal

Secretária da Educação

Regisfrltdo e_ tìrblicado em data supra.

o" Wk'lkâ"ponchiadosecrÉtário da Àdministração

FIs .1



BSTÃDO DE SÀIT'TÀ EÀTÀRIIIA
PRSFETTIIRÀ HlnfrcrpÃ& DB QUTTOMBO - - 0cc9- ÀNtro uf,rcÕ

BSTÃDO DB SÀIIIã CÀTÀRINA
PRBFBITIIRÀ IfiNüCIPÀIJ DB QUIIOMBO
SE(RFTÀRIÀ DÀ BDUCAçÃO
coNsELso mtlrIcrpÀú DE mltcÀçÃo B ÀrrMnrTÀçÃo EscoIÀR _ oirBAB

CÀPÍT{'Io I
Da Àtividades do Colselho

À.rts.l" - O Consêlho MunicipaL de Educação e ÀLimenÈação BsqoLar- C'I4EÀE, de QuiloÍìbo, criado peta T,ei Municipal a" L23g/gÈ, de t" de
setembro de 1995, reger-se-á por este Reãj.nento, observadaa as
nornÌas e disposições gerais.

Àrt..2" - Às at.ribuiçõea do CMEÀE são
Municipal n" L239/95, as delegadaB peto
Educação e as seguinEes:

I) - CoÌaborar com a SecreCaria
na organização e direção do enEino;

II) - Estabelecer norrnas gerais a serem desenvolvidagpelo Sistema Municipal de BnEino, legiélando aobre maEérias de sua
compe!ência;

III) - Àprovar o Regimento Escol-ar de Batabelecimentosde Bnsino, referenÈe à Educaçãõ Infantil e do Ensino hrndanenÈa1,
séri.es iniciais;

REGIUHÜIìO {.TRITO DO C1CNSBüIO
MT'NICIPÃI DB MI'CAçÃO E
ÀII!'BìÜTAçÃO BSCOrÀR - OirEAE.

as fixadas peta Lei
Conaelho EsEaduaL de

Municipal. da Bducação

IV) - Contribuir para a fixação de normasgupervisão dos estabeÌecimentos dè ensino da ;ede Íunicipal;v) - Determinar correção em estabeÌecimentõ doMunicipal" de Ensino, se constatadas irregllaridades
desigÍrando para tanÈo uÌna conissão especiaL;

para a

SisteÍna
gravês,

vI) - Âna1i-sar leis, decretos e regrrLameneos
relacionados com o ensino, com vistas a sua eficiente apliõação;VII) - Contribuir para a fixação de critériós paraemprego de recursos destinados à Educação, provenientes - doMunicípio, Bstado, da União e de outras fontea;

VIII) - Àpreciar o plano Municipal de Bducação;
__ -.ü) - Sug.erir as medidas que julgar necessárias amelhor solução dos problemas educacionais do ÍÌÌrDióípio;x) - Manifêstar-sê, no âÍÍbito de sua èompetêaeia sobÍeas questões quê a Lei Orgânica Municipal for omissa;XI) - Assessorar o poder Executivo na elaboraçãoorçamentária na área da educaqão;

xII) - Estabelecer intercânücio
Estadual dê Educação;

XIII) - Fiscalizar e avaliar a
dêstinados à merênda escolar;

pênÌranetltê com o Consêlho

Fls.2

apli ao recursos



BSÏADO DB SÃIÜÏA CÀTÀRIT{À
PR.EFBITI,RA III]I|ICIPÀL DE OUIIOIiíBO
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XIV) - Promover a elaboração de cardápios dos programas
de alimentação escolar, rêspeitando oa hábitos atimentares do
Ínunicípio, sua vocação agrícola, dando prêferência aos produtos !'in
naturarr;

XV) - Orienbar a aquisição de insumos para os progranas
de alimentação escolar, dando prioridades aos produtsos da região;

XvI) - Sugerir medidas aos órgãos dos poderes Executivo
Legislativo do Município, nas fase6 de êlaboração e tramitação do
Plano Plurianual, da Lêi de Diretrizes Orçamên!árias e do Orçamento
Munieipal, visando:

a) metas a serem alcançadas;
b) aplicação dos recursos prêviÊtos na legislação

orçamentária5

Conselho, 509 (cinqüenta

segninte composiçã
representantes da

nacional;
c) o enquadramento das doLações

especificas para a alimentação escolar;
xvlr) - ArÈicuLar-se corn 06 órgãos ou serviços

goveroamentais no6 ârÍücito8 estaduaL e federal. e com outros ó19ã06 da
administração públ-ica ou privada, a fiÍn de obter colaboração ou
assis!ênci.a técnica para a melhoria da alj-nenlação escolar
distribuída naa eacoJ-aa municipais;

xvIII) - Fixar critérios para a distrlbuição da Ínerenda
escolar nos estabelecimenÈos de ensino municipais;

xlx) - Incentivar as escoÌas municipais, na implantação
de hortaE eacolares para enriquêcer a alimentação escol.ar;

xx) - Realizar campanhas educaeivaa de esclarecimenCo
sobre alinentaçãot

xxl) - Realizar êEtudos a Íespeito dos hábiEos
alimenbares locaia, levando-os em conta quando da etaboração dog
cardápj-os para a merenda e6colar;

XXII) - Exercer fiscalização sobre o arnazenamenÈo e a
conservação dos alimentos destinados à distribuj.ção nas eÉcolas,
as6im como sobre a tiÍrÌpeza dos locaig de armazenamenEoi

xxlIf) - Promovêr â realização de cursos de cul-inária,
noções de nulrição, conservação dê ut.ensílioÊ e material, junto àÉ
escoÌas Ímnicipais;

XxIv) - Levantar dados estatísbicos tras escolas e na
comunidade com a finalidade de orçamentar e avaliar o programa no
município -

CÀPÍTTIIO II
Da Couposição do Conselho

Àrt-3" - O Conselho é constituído por 16 (dezesseis) membros,
sendo 08 (oito) titulares e 08 (oito) suplentes, noneados por
Decreto do Poder Executivo Munieipal.

S Único - Dos merÍüros integrantes do
por cento), no Ínínimo, sêrão professores do

ÀÌt.4" - O Conselho tem a
1) - 02 (dois)

de Educação;
revaria Municipal
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II) - 01 (um) rêpresentantê dos pÌofessores da rede
municipal de ensino;

III) - 01 (um) representante das Escolas de II grau do
município;

fV) - 01 (un) representante das Àssociações de pais e
ProfêEsores das Esqolas Municipais ê Municipalizadas;

V) - 01 (um) representanCe da Secretaria Municipal da
Àgriculbura, Meio Àmbientê, Indústria e Comércio;

VI) - 01 (um) representante dos Diretores dê Bscola€
ê6Èa.belecidas no território municipal;

VIf) - 01 (um) representante da Secretaria Ì,hrnicipal da
Saúde e Pronoção social.

CÀPÍTUÌO III
Doa üenbros dg Conaelho

ArÈ.5" - À cada tituLar do Conselho corresponde um suplenEe, que
assumirá as funções de consel-heiro no qaso de inpedimenEo ou vaga do
titul-ar,

S 1" - Considera-se irÌpediÍnento, para efeito deaEe arti.go, o
afasÈamento do menbro t.ieular pelo prazo superior a 30 (trinta)
dias, noB seguintes casos:

I) por moEivo de doença devidanente coÍtÌprovada;
II) por deEerminação judicial.

- Considera-Êe vaga, para efeito degÈe artigo, quandos 2"
ocorrêr:

I) falecimento do menbro tiLular;II) quando o membro EituÌar não fj-zer mais parÈe
ent.idades ou órgãos que representa no Conselho;III) falta do meÍtbro hitulaÍ de acordo com o
deEermina o artigo ?o, dest.e regimento.

daE

que

Art.6'. - O mandato de cada rnêÍúcro do Conselho terá a duração de02 (dois) an€s. sendo permit.ida a recondução ao cargo por ulna únicavê2, observada a renovação dê 50* (cinqüenta por cento) dos rneÍÌìbros.

Àrt..7" - Os menbros Eitul-ares do Conselho perderãg suaêfetivÍdade e serão substituídos pelos respeclivos êuplentes, sefaltareÍn a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 03 (três) alternadas
durante o período de un ano.

5 Úuico - No caso de não cornparecimento às reuniões, o mehbrotitular faltanbe, deverá apresentar justifiiativa fundanrentada porescrito, que será analisada pelo conselho quanto ao mérito pãraefeito deste artigo.
Àrt-8" - Os menbros do conselho deverão

sob pena dê pêrda de sua efeLividadê.

Àrt-9" - O exercício da função de
renÌunerada, considerando-se como serviço público

residir no Íunicípio,

FIs .4
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Àrt-10 - CoÍrÌpete aos membros do Conselho:
I) Participar de todas as discussões e defiberações

do Conselho;
II) Votar as proposiçõeÊ submet.idaa à deliberação do

Conselho;
III) Àpresentar proposições, requerimentos, moções e

questões de ordem;
Iv) Conparecer às reuniões na hora prefixada;
V) DeEempenhar as funçõea paÌa as quais for

designado;
VI) RêIaEar

pel"o Presidente;
os assuntos que lhe forem distribuídos

VII) Obedecer às nomas regimenbais;
VIII) Àssinar as atas daÉ reuniões do Consel.ho;

IX) Apresentar retificações ou iÍrÌpugrtações às
X) ilustsificar geu voto, quanto for o caso;

xr) Apre6enbar à apreciação do conseLho
assunEos relacionados com suas atribuições.

atas;

quaisquer

CAPÍTULO IV
Da Direção do Conselho

O Conselho será dirigido pelo Eeu presidenÈe,
auxj-Ìiado por uma direEoria executíva,

v) Às decisões e deliberações da Dire Bxecutiva

Àrt.11

Àrt.12 - À diretoria executiva do Conselho, além da participação
do presidence do Conselho, 6erá composta por um vice-prèsidentè, umprimeiro secre!ário e un segundo aecretário que serão escolhidoÊ
pelos meÍnbros t'itulareE do conseÌho, dentre eles.

Àrb.13 - À diretoria execut.iva terá mandato coincidenEe com o
Consel-ho e seus membroE poderão ser reconduzidos aos cargos por uma
untca vez.

Àrb.14 - À diretoria executiva reunir-se-á, ordinariamente, umavez por mês e, exEraordinariamente, sempre que se fizer necessário,
convocada pelo presidente ou pela maioria de seus meÍibros.

ÀÍt.15 - Compete à Direloria Executiva:
I) Coordenar a6 ações e progranas do Conselho eauxiliar o presidente na direção e funclonaÍnento;

II) Executar e fazer curnprir a6 deliberações do
conselho;

III) Fazer curÌÌprir o regimento interno, reso].vendo seus
casos omisgos;

IV) Elaborar propostas, alterações ou acréscimos emprograma e ações de coÍq)etência do Conselho, que serão submetidos à
deliberação do p1eíário;

serão toÌnadas por maioria dos presênbes e serã
livros e/ou documentos próprios; Z

F1s-5
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CAPÍTUI,o V
Da PresidêDcia

À.rÈ.16 - O Secretário Municipal de Educação é meÍìbro nato do
conselho e será 6eu presidente,

ÀÍt.17 - O presidente é autoridade administratsiva superior do
Conselho, caberrdo-lhe dirigir os trabalhos internos, presidir asseasões do p1eíário e da diretoria executiva. exercer a
representação exLerna, cumprindo e fazendo cumprir a ÌegisLação e as
resoluções concernentes aoa objetivos do Conselho.

Àrt.18 - Em caso de impedimento, o presidente aerá substituídopelo vice-presidente.

Àrt.19 - CoÍru)etse ao prêsidente i
I) colwocar e presidir as reuniõeEi

IÌ) Àprovar a pauca de cada reunião e da ordem do diaiIII) Designar relaeor para os aÊÊunÈos em pauÈa, quando
necessário;

IV) Part.icípar, quando julgar necesaário, dos lrabalhos
de qualquer comisaão;

. V) RepresênÈar o Conaelho em jusÈi.ça ou fora dela,ativa e passivamente e delegar repre8enbação; -

vI) Mobilizar os meios indispen6áveis ao pleno e eficaz
funcionamenEo do Conselho ivII) Baixar porÈariaÊ, instruçõeE, ordens de serviços e,quando for o caso, oa atos reaultantes das dêliberações do pÌeáário;

VIII) Comuticar ao poder ExecuÈivo a perda ou término do
nandato dos menÈros do ConseÌho;

IX) ApresenÈar anualmente, relatório do Conselho, para
conhecimento e aprovação dos demais membroE iX) Fazer. cumprir as disposições da lei, desle regiment,oe as nor:Ìnas estabelecidaE para funcionarnento de plenário, -

xI) Rtúricar os livros e assinar os documengos e{pedidospeÌa secretariai
xII) Àssinar acordos, convênios e contrato 'radreferendum', do Conselho;

XIII) Exercer as demaís atribuições não especificadasneste regimeíto e inerentes à 6ua função.

- Àrt-20 - Compece ao vice-presidente arlxiliar o presidente emtodas as suas funções e su-bstituí-Io no caso de impediúento ou falta
do mêsmo.

ESTÀDO DE SÀìTTÀ CÀTÀRI!{À
PREFEITI'RÀ MT'ÌÜICTPÃL DB OÌ'IIOI'BO

DECRETO rü".202196 - DE 13 DB AGOSTO DB

CÀPÍTIJIO VI
Da Secrêtaria

AÍt.2L - Coúf,ete ao 1. Secrebário a
recepção e expedição de correspondências, aem geral-, inclusive sua publ-icaÇão e

elabora
ê1

de atas, a
de documêntos
o e, ainda,
e do vicê-su.bstituj-r o presidente na falta simuÌtânea

presidente .

Fls. 6
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ArE.22 - Coq)etê ao 2. Secretário auxiÌiar o 1" Secretário emsuas funções e su.bsLituí-lo no caEo de falta ou iÍtpedimento do
mêEmo.

cÀPÍTur,o vrr
Daa Sêssões

Àrts-23 - As sessões do Conselho serão reaÌizadas ordinari.amente
em cada bimestre, a ser marcada pelo seu presidente e,
ext raordinariamente , através de convocação de Eeu presidente ou por
requerimento da maioria de seus meÍibros, com antecedência mínj.na de
oito dia6.

S Úuico - Na convocação extraordinária deverá qonstar,
obrigatoriamente, a pauta dos assunlog da ordem do dia.

Art.24 - O quorum mínimo para a realização das sessõeâ pLenárias
é a presença da maioria absoluta de seus meÍìbros.

À18.25 - Aa deci.6ões e deliberaçõeB do Conselhopor maioria de votos do6 metÌìbro6 preaenEea e, em caao
preõidente Èerá o voto de qualidade.

ArE.26 - O órgão máxímo de deliberação é o plenário do Conselho
e é conÌposEo pelos oito menbros titulares.

A\t.27 - Cada meÍìbro do Conselho berá diÍeito a um voto, Não
Ëerá permitido voÈo por procuração ou ouborga.

Àrt.28 - Às deci.sõea do Conselho Eerão consignadas en livroa ou
documentos próprios.

ArL.29 - O processo de voÈação nas deliberações do Conselhoconsist'e na 6illÌp1es contagem a favor e contra a6 proposições,
mediante convite do presidenle aos membros para que pennaneçam
sentados ou se fevantêm, respectivamente.

, Àr-t-30 - -as proposições para qualquer matéria de coÍnpetência doConselho, sujeitas à deliberaÇão do plenário, deverão dal enlrada,coÌ erçlanação dos argumentos, encaminhada com antecedência junto àDiretoria Executiva, que analisará e colocará em votação e diécussãona. próxirna reunião do Conselho. Ca6o o plenário, por decisão daÍÌaioria dos presenÈes, considerar que haja necessiãade de Ínai.ores
esclarecimentos sobre a maÈéria, a propòsição será discutida evotada na sessão seguinte.

ÀÌt..31 - As sessões plenárias obedecerão a seguinte ordem:I) Àbertura e verificação de quórum;
II) Leitura, discussão, aprovação e assinatura da ata

serão tomadas
de eBÌpate, o

da sessão anterior;
III) Leitura da pauta dos trabalhos da/sesbão;Iv) Discussão e deliberação sobre oy'assútos incluídos

na ordem do dia.

F1s-7
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v) Definição de assuntos pendentes;
VI) EncerramênÈo da sessão.

Ãrts-32 - Poderão ser convidadas pessoas ou entidades
especializadas, ou doÈadas de conhecimentos na área de ensino, para
assessorar o consêIho e as coÍnissões em assuntos específicos.

Àrt.33 - O ConsêIho poderá organizar grupos de trabalho técnico-
científi.cos para cola.borarem no degenvolvimenlo de suas atividades e
objetivos.

CÀPÍTIII.o VIIT
Das Cqnissõês

Àrt -34 - SeÍpre que necessário serão forÍlada6 Comj.Bsões,
conpostas por mqnbros do Conselho, que terão o objetivos de êmitir
pareceres, rêalizar eseudos técnicos e pesquisas sobre matérias e
assutÌtos de inLeressê da comunidade educacional- do município, que se
dissolverão aulornaEicamente após a concl-usão dos trabalhos.

Àrt.35 - É faculÈado aos menücros da diretoria executiva do
conselho fazer parÈe daa coÍnisaões.

Àrt,,35 - O Conselho, quando necessário, disporá de assegsores
eventuais ou perrÌranentes, diret.amente subordinãdos à prefeiEura
Munj-ci.pal, com a finalidade de prover o órgão do apoio Eécnico e
cj-entífico necessário à execução de suas at.ividades.

Art.37 - O aggessor será designado pelo prefeilo Municipal, por
indicação do presidente do ConseJ-ho.

CAPÍTT'IO
Doa Re1atóriog e Parêcêrês

Àrt.38 - O presidenge do Conselho distribuirá entre os
conselheiros os elcpediênles e requerimentgs que contetrham matérias
que necessiÈem de relato e parecer.

Àrt.39 - O parecer dos relatores deverá ser dado por escrito, emduas vias, una das quais será anexada ao processo e õulra arquivadajunto ao processo na secretaria do Conselhõ.

À!t-40 - O parecer conterá ementa, relatório, análise da matéria
e conclusão da CoÍnissão, tendo sua numeração renovada aDualmente.

Àrt-41 - O
contados da data
ÍÌatéria constantê

conselheiro relator terá 10 (dez)
do recebimento, para apreseDtar

dias de prazo,
parecer sobre a

do processo.

4rt.42 - Ilavendo necessidade de dil
rêquerimento voltará às mãos do relator co
dêsta data -

expediente ou
o prazo a partir

ência

Fls.8
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DE ÀGOSTO DE 1996 -

cÀPÍT't'I,o x
Disposições cerais

ÀÌt-43 - Os atos do Conselho serão divulgados pelo órgão de
divulgacão of iciaÌ do ÍrÌunicípio.

ArL-44 - O podêr executivo municipal poderá etetuar o
ressarcimento de evêntuais despêsas coltÌ deslocamento, hogpedagem êalimentação que os conselheiros contraírêm no cumprlmenÈo detrabalhos ou mi-ssões especiais, atribuídas por decisão ão Conselho,
previamênte autorizados pelo seu prêsidente.

Ã.rt -45 - À.Ílualmentê será divulgado um relatório das atividades
para dar conhecimento aos munícipes e j-ntêrêssados.

ÃÍt.45
ConEêIho,
vigor nêstsa

- Este Regimento Interno foi
em sessão realizadas em 06 dê
data.

por dêÌiberação do
de 1995 ê êntra êm

o+ado


